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ATA DA REUNIÃO DA CO~ÃO 

PERMANENTE DA ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL REALIZADA NO DIA 16 

DE OUTUBRO DE 2017:---------

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Aos dezasseis dias do mês de Outubro do ano 

dois mil e dezassete, nesta cidade de Viana do Castelo e na sala da Assembleia 

Municipal sita no edifício da Câmara Municipal, realizou-se uma reunião para 

preparação da ia reunião da Assembleia Municipal do mandato de 2017-2021 sob a 

presidência de Maria Flora Moreira da Silva Passos Silva, Presidente cessante da 

Assembleia Municipal e a presença dos Deputados Municipais Jose Carlos Resende 

(PS), Eduardo Paço Viana (PSD), Joaquim Rocha Neves (CDU), Jorge Teixeira (BE), 

José Meleiro (CDS/PP), Luis Jorge Videira (MPT), na qualidade de cidadão melhor 

posicionados nas respectivas listas. Secretariou a Coordenadora Técnica da Secção de 

Actas e Apoio aos Órgãos Autárquicos, Georgina Maria Ferreira Marques. Pelas 

dezoito horas, foi declarada aberta a reunião. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - REALIZAÇÃO DA 1 ª SESSÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO 

MANDATO 2017-2021:- Dando inicio aos trabalhos, foram discutidos os 

seguintes assuntos, nos termos do que dispõe o artigo 21° do Regimento desta 

Assembleia Municipal:- (01) ORDEM DE TRABALHOS:- A Presidente da 

Assembleia deu conhecimento do email remetido pela CIM Alto Minho a solicitar que 

se realize na 1 ª reunião a eleição dos membros eleitos que deverão fazer parte da 

Assembleia Intermunicipal, pelo que pôs a consideração o aditamento deste ponto na 
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ordem de trabalhos. Face ao atrás exposto, foi deliberado concordar com a proposta 

da Presidente. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando presentes a 

Presidente da Assembleia e os deputados municipais Jose Carlos Resende (PS), 

Eduardo Viana (PSD), Rocha Neves (CDU), Jorge Teixeira (BE), José Meleiro 

(CDS/PP), Luis Jorge Videira (MPT). (03) ENCERRAMENTO DA 

REUNIÃO:- E, nada mais havendo a tratar, a Presidente da Mesa, pelas vinte horas, 

declarou encerrada a reunião, da qual, para constar, se lavrou a presente acta. 


